
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

 
Assunto: Acolhimento do Relatório Final referente à Denúncia Anônima (NUP: 03718.2025.000003-
30), e do Parecer Jurídico nº 10.003/2025. 
 

Em atenção ao Relatório Final da Comissão Especial de Processo Administrativo, 
instituída pela Portaria nº 125/2025, de 02 de outubro de 2025, referente à apuração dos fatos narrados 
na Denúncia Anônima (NUP: 03718.2025.000003-30) sobre a Inexigibilidade de Licitação nº 
03/2025, recepcionado por esta Presidência em 22 de outubro de 2025. 

 
APRECIO os trabalhos conduzidos pela Comissão, aprofundando-me nas análises do 

procedimento de contratação e nas oitivas dos envolvidos. 
 
ACOLHO INTEGRALMENTE as conclusões apresentadas no referido Relatório Final, 

bem como o Parecer Jurídico que atestou a legalidade do procedimento de contratação, os quais 
atestam a legalidade e a conformidade dos atos administrativos e da execução contratual da empresa 
AGE Contabilidade e Transparência Ltda., rebatendo de forma cabal as alegações da denúncia. 

 
Considerando que as investigações não apontaram qualquer ilegalidade, irregularidade ou 

conduta que mereça reprovação, e em conformidade com a recomendação unânime da Comissão 
Especial, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Denúncia Anônima (NUP: 
03718.2025.000003-30). 
 
Publique-se para conhecimento e arquive-se com as devidas baixas. 
 
Carnaúba dos Dantas/RN, 28 de outubro de 2025. 
 
 

Marfran de Medeiros Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 


